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l, CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
•.• DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO LOGíSTICA E FINACEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISiÇÕES
SUBSEÇÃO DE ELABORAÇÃO E REGISTRO DE CONTRATOS

Contrato de Prestação de Serviço n.°
14/2015-CBMDF, nos termos do
Padrão n.o01/2002.
Processo n.O053.000.903/2015

Cláusula Primeira - Das Partes

o Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, .
CNPJ nO08.977.914/0001-19, representado pelo Cel. QOMB/Comb. JORGE
MARTINS RODRIGUES DE OLIVEIRA, portador do RG nO 03.971-CBMDF e
do CPF nO 477.961.621-20, Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF
de acordo com o art. 7°, inciso XVI do Decreto nO 7.163, de 29/04/2010 e
combinado com a delegação de competência prevista na Portaria nO 21, de
24/03/2011 e a empresa P&P TURISMO LTOA - ME, CNPJ nO
06.955770/0001-74, denominada contratada, com sede na RUA PIO XII 46 D
sala 01 Ed. Metropolitano - Centro, CHAPECÓ - SC, CEP: 89801-010,
TELEFONE: (49) 2049-0206, representada por SOLANGE APARECIDA WAIS,
portador do RG. nO80.934.922-41 - SJS-RS e do CPF n° 007.447.380-83, na
qualidade de Procuradora.

Cláusula Segunda - Do Procedimento

O presente contrato obedece aos termos da Ata de Registro de Preços nO
9003/2014 - SULlC/GDF, do Pedido de Execução de Serviço nO01/2015 -
DIMAT (fls. 4 a 13), do Mapa Demonstrativo (fi. 50) e da lei nO 8.666, de
21.06.93.

Cláusula Terceira - Do Objeto

O Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de Agenciamento de Viagens, compreendendo os
serviços de cotação, reserva, emissão, marcação, remarcação, cancelamento e
o fornecimento de bilhetes de passagens aéreas nacionais e internacionais,
visando atender às necessidades do CBMDF, conforme especificações e
condições constantes Ata de Registro de Preços nO9003/2014 - SULlC/GDF,
do Pedido de Execução de Serviço n° 01/2015 - DIMAT (fls. 4 a 13), do Mapa
Demonstrativo (fI. 50) e da lei n.o8.666, de 21.06.93
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ITEM DESCRIMINAÇAO QUANTIDADE VALOR VALOR
UNITÁRIO TOTAL

1 serviços de 860 R$1.000,00 R$860.000,00
Agenciamento de
Viagens,
compreendendo
os serviços de
cotação, reserva,
emissão,
marcação,
remarcação,
cancelamentoe o
fornecimento de
bilhetes de
passagensaéreas
nacionais e
internacionais,
visando atender
às necessidades
do CBMDF

2 SERViÇO DE 860 R$0,01 R$8,60
AGENCIAMENTO
DEVIAGENS

TOTAL R$860.008,60

Cláusula Quarta - Da Forma e Regime de Execução

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução
empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6° e 10° da Lei n.o
8.666/93.

Cláusula Quinta - Do Valor

O valor total do contrato é de 860.008,60 (oitocentos e sessenta mil e oito reais
e sessenta centavos), procedente do Orçamento do Distrito Federal para o
corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

Cláusula Sexta - Da Dotação Orçamentária

6.1 - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: 73901
11 - Programa de Trabalho: 28845090300NR0053
111- Natureza da Despesa: 339033
IV - Fonte de Recursos: 100 - FCDF.

6.2 - O empenho inicial é de 200.000,00 (duzentos mil reais), conforme Nota
de Empenho nO 368,emitida em 02/06/2015, na modalidade estimativo.

Cláusula Sétima - Do Pagamento

7.1 - O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução
Orçamentáría, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela (s),
mediante a apresent~~,~q"d~ Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua
apresentação, deWdl1iWíe-rite'alestadapelo Executor do Contrato;
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7.2 - Passados 30 (trintá) dias sem o devido pagamento por parte da
Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o
vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a
variação pro rata tempore do INPC;
7.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação, qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito do reajustamento de
preços ou correção monetária (quando for o caso).
7.3 - Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os
documentos abaixo relacionados:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e
às de Terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo
XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nO3, de 2.5.2007), observado o disposto no
art. 4° do Decreto nO6.106, de 30.4.2007;
11- Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, fornecido pela CEF - Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.o 8.036/90);
111- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em plena validade e
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho, (Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943).
IV - Certidão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

Cláusula Oitava - Do Prazo De Vigência

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

Cláusula Nona - Das Garantias

A garantia para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do
contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado:
fiança bancária, seguro garantia ou caução em dinheiro ou em títulos da divida
pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Fazenda.

Cláusula Décima - Da Responsabilidade do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade,
causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável
nos casos de dolo e de culpa.
Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
11.1 - A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:
I - até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos
encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;
11 - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais. ~~':::---'.
11.2 - Constj.t&~*,lirigaVção2~~,~Contratada o pagamento dos salários e demais
verbas deco{rEmtes ~,~prest~~o de serviço.
11.3 - A CfEtratad~fesp'onde~ pelos danos causados por seus agentes .
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11.4 - A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato,
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Cláusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

12.1 - Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a
celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei n.o 8.666/93,
vedada a modificação do objeto. .
12.2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço,
compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o
empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respectivo
valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

13.1 - O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total
ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital,
descontada da garantia oferecida ou judicialmente, sem prejuizo das sanções
previstas no art. 87, da Lei nO8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo
caso, a rescisão unilateral, bem como investir-se na posse de bens, alienar
coisas, promover contratações para conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou
serviços.

13.1.1 - Das Espécies
13.1.1.1 - As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem

integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão
sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nO26.851, de
30/05/2006, publicado no DODF nO 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado
pelos Decretos nOs26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;
11 - multa; e

111 - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento
de contratar com a Administração do Distrito Federal, por prazo não superior a
2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da falta cometida:

a) para a licitante e/ou contratada que, convocada dentro do
prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada
por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada
será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem
prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a
gravidad"@:d&á~ltª,cometida; .
IV -.4ela\aç~J1I,a7. inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administraç~b Públic~ enqu~ perdurarem os motivos determinantes da
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punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada
ressarcir' a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no inciso anterior.

13.1.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, 111 e IV do subitem anterior
poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso 11, facultada a defesa prévia
do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

13.2 - Da Advertência
13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou
contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido pelo CBMDF:
I - quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
Iicitatório; e
II - quando o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução
contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar
o contrato.

13.3 - Da Multa
13.3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada,

pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na
entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:

I -0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor
correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que corresponde a
até 30 (trinta) dias de atraso;

11 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na
entrega de material ou execução de serviços, calculéldo, desde o primeiro dia
de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter
excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

111 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de
empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação
do disposto nos incisos I e 11 deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do
adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou total na entrega do
material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho,
pelo descumprimegt9'::9e.., qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de
entrega ,:I?t:.\I"<u,:;; líl':,. ~o".\ ,,:/)""~
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13.3.2 - A multa será formalizada por simples apostilamento contratual,
na forma do art. 65, S 8°, da Lei nO8.666/93 e será executada após regular
processo administrativo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa
prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da

notificação, nos termos do S 3° do art. 86 da Lei nO 8.666/93, observada a
seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo
contrato;

11- mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

111- mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.

13.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada,
além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente
atualizada pelo indice Geral de Preços Mercado (IGP-M) ou equivalente, que
será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração
ou cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou
execução do contrato, se dia de expediente normal na repartição interessada,
ou no primeiro dia útil seguinte.

13.3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser
relevado:

1- o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e
11- a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos

custos de cobrança.
13.3.6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras

sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o
previsto do subitem 13.1.2 e observado o principio da proporcionalidade.

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou
contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado
interesse da unidade contratante em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias,
que será penalizado na forma do inciso 11do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1
não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam
penalidades.

13.4 - Da Suspensão
13.4.1 - A suspensão é a sanção que impede temporariamente o

fornecedor de participar de licitação e de contratar com a Administração, e; se
aplicada em d~.~~~tl't'''~l;kitação na modalidade pregão, ainda suspende o
registro cadastJ;ã1da licitanfé~!,pu contratada no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Fed ~~I, intt;ti5'n::t9feld:grreto nO25.966, de 23 de junho de 2005, e no
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo
com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência,
emitida pela Central de Licitações, a licitante e/ou contratada permanecer
inadimplente;

/I - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no
prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via
fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de
forma definitiva;

1/1 - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão,
convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o
contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar
na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas
licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da
adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praticado atos ilícitos visando a .frustrar os objetivos da
licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não
efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Central de Licitações, quando o descumprimento da obrigação
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

/I - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o
descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual,
entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até
05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito
dos procedimentos derivados dos pregões.

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade
13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de

Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos
informados na~'nstru ão nrocessual.~~-...."

13.5.2 -.",~'lá~89râ~~de inidoneidade prevista neste item 13.5
permaneceráJ~ni vigq{;\;.enqualit, perdurarem os motivos que determinaram a
punição ou até)que'seja p'fÔmovi_a a reabilitação perante a própria autoridade~~~:t~ ~~~.} .
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que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Adminis-
tração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada
no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os
órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao Poder Executivo do Distrito

Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei na
8.666, de 1993.

13.6 - Das Demais Penalidades
13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos,

adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos
irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro de
Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela CENTRAL DE
LICITAÇÕES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da
obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da
natureza e da gravidade dos fatos; e

11- declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;
111- aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e

13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas" nos subiterís 13.4 e 13.5 poderão
também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos

contratos regidos pelas Leis Federais nas 8.666, de 1993 ou 10.520, de 2002:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

11- tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os óbjetivos da
licitação; e

111- demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.

13.7 - Do Direito de Defesa
13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação

das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da
que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, de)leRG~este caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5r-' "~.
(cinco) ,dias úteis, 4fCJi.,n~tadodo recebimento do recurso, sob pena de
respon~?bilidade. ~_
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13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário;

13.7.4 - Assegurado o direito á defesa prévia e ao contraditório, e após
o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por
despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

11 - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

111 - o fundamento legal da sanção aplicada; e

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua
inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo
sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção
providenciará a sua imediata divulgação no sítio www.compras.df.gov.br.
inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito
Federal - e-compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação
mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial
do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e

13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se formalizam por meio de
simples apostilamento, na forma do art. 65, S8°, da Lei nO8.666, de 1993.

13.8 - Do Assentamento em Registros

8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da
empresa.

8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso
do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

13.9.1 Independentemente das sanções legais cabíveis,
regulamentadas pelo Decreto n.o 26.851106 e suas alterações, previstas
neste edital, a licitante elou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das
perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das
obrigações licitatórias elou contratuais.

13.10 - Disp'osições Complementares
13.10.1- ~'Sanções 'prE;lvistas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do

presente caPít/JP seri\(j.;. aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão
contratante. I;; ~~~f::"j '-,;'\
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13.10.2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em
dia de expediente no órgão ou na entidade.

Cláusula Décima Quarta - Da Rescisão Amigável

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta - Da Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido
a termo no respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o
disposto no art. 78 da Lei n.o 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às
consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo
das demais sanções cabíveis.

Cláusula Décima Sexta - Dos Débitos para com a Fazenda Pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do
ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma
da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão
unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sétima - Do Executor

O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal,
designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições
previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

Cláusula Décima Oitava - Da Publicação e do Registro

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte
ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o
que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria-
Geral do Distrito Federal.
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Cláusula Décima Nona - Do Foro

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas
relativas ao cumprimento do presente Contrato.

.~ ,Af!vt.lr:4 ,J.a."
Pela Contratada:
SolangeAparecidaWais
Procuradora

Brasília, 02 de junho de 2015.

~Jj;\"~'~I .<S~:O ~ <?i
elo Distrito F deral: i'ti t,::; , .' j;;l ~

J rgeMartinsRo riguesdeOliveira- ceIJ~MB/0~'mb. i/ g
irelor de Conlr lações e Aquisições .ií~.C: ..;r~ .t ,Ci

- J &.0\\ .; c 'V" ,', . ,
---.-/ ~ ••• u.'tl\\\li.- C' '-t00. "\f ~

'o1$l~~L~<l ~~P7õ610-'to1W}Aol-Il..... ••• ~ I

_____________ .Brasnra.Põlltrlm6nIoCulturaldaHumllnldlde" --- ~ __
Olretoria de (ontrataç6es e Aqulslç6es. Pa~cio Imperador D. P~ro 11- Qual1el do COmando Geral. SAM LOTE.0. MÓDULO -E- - Brasn~-DF - CEP.:70.610-000 tel : (61)

. 3901-7911- contrato.cbmdf@gmail.com

mailto:contrato.cbmdf@gmail.com
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PROCURAcAo «EXTRA JUDIOAn

OUTORGANTE: P & P TURISMO LTDA ME, inscrita no CNPJ 'sob o n°. 06.955.770/0001-74, I.E isento,

sediada na Rua Pio XII, 46 D, COndomrnio Re,sidencial Metrópole, sala 01, Centro,Chapecó/SC, CEP 89.801-

010, neste ato representado por seu REPRESENTANTELEGAL Alexandre Marcos Petkow, sob o n°. de RG

4.076.4311 e CPF 059.730.649-48, residente e domiciliado na Rua Curitiba, 63 E, Apto. 702, Centro,

Chapecó/SC

OUTORGADO: SOLANGE APARECIDA WAIS, brasileira, casada, portadora doRG 80.934.92241 SJS- RSe

CPF: 007.447.380-83, residente e domiciliada Rua Eloi Ferreira de SOuza 128-E, Bairro Efapi, Lot. Alice 11,
Chapecó - SC.

.'.,

PODERES: Pelo presente instrumento particular de pr,ocuração, e pela melhor forma de direito, a
•,

outorgante constitui e nomeia sua bastante procuradora, o outorga,do, para assinar" contratos e demais

documentos necessários ao funcionamento'da empresa P& P TURISMO LTDA ME.

EM ESPECIAL: para autorizar o outorgado, onde com esta se apresentar, assinar CONTRATOS e demais

documentos se necessário for, bem como declarações, Licitar, Pregões, Editais, carta Convite, Tomada de

Preços, se apresentar junto aos Orgão Públicos Municipais, Estaduais e Federais e' Autarquias,

represeritando o outorgante acima referido, usando de todos os recuros legais que assim, necessitar;

assistir a abertura de propostas; concordar com todos os seus termos, podendo se preciso, for oferecer

impugnaçoes; reclamaçoes; protestos; impetrar e/ou desistir de recursos; apresentar propostas e lances

verbais; negociar preços e demais condiçoes; assinar as respctivas atas; confessar; transigir; deisitir e ,firmar

compromisso, esta para outrem; receber e dar quitaçoes; acordar; novar; receber intimaoes e notificaçoes;
substabelecer com reserva de iguais poderes e praticrtodos os demais atos pertinentes ao certame em

nome do outorgante e tudo mais que for licito e necessario para o fiel e cabal, cumprimento do presente

mandato, pelo que darei por bom, firme e valioso.

00253-7ZPV

Chapecó- SC,04 de Março de 2015

W\<\W.ppturismo.
0800 642 00::

ALEXANDR ARCOS .PETK9.\I\I.. _'.0 _~ _ . _ tí\~~'~,
'DIRETOR! i::l. ~"TABEJ;ONATCOENO!SEPr,O sms ... -~'{'" \'0" ~ ?

. R'.•• 8ario~ RIo 8,.,:.co, 13).1'; -c If'Cl'-89. 1J;JO-Ch8~c6-se ~. 7..31 ~-{
CPF: 059.730.64 cartorlo@cartOf10p0rto.c .br. (4 )3~22~702 ~ ~.

! ftvanlo Loss Po o - Ta lIao .
• . 1 '

AUTENTICO. presente cópIa por ser re du o do documento originai qUt
me foi apresentado e co o q,U11CO~1;~ri. u ;•. Chapec6 - se, 27/05/2015.

/ .,.' ,

Em testemunho ~. di ve I ' ..

ARIELREMUS.ESCREVENTE"'
Selo Olg~11d. Flsclllzaçlo do TipC'NORM O
Emolumento. RS: 2,75 + Selo: 1,S5~S 4)0
Confira 0& dados do 810 em:-,Ielo.tjlcjõ br

Este mandato possui validade de 365, trezentos e s ssenta e cinco} dias, contados de sua

assinatura.
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(.~ ~••TABEUONATI; DE N01ASir E PI(~D1-CiM:ChaiJec6 _ se

' " ••._~ Barão ~o Rio Brr..(lCO,,• 133.,r. - cecl ~-. (49) 33~2'{)7D2

I cartorlo@cartorloporto.c . r I"
o , IIvanio Loss Po O- e 11~_ __ _ .

~. -- -- --- - -- r -~~ qo documento original qu,
'UTENTICO a presente cópia por ser rei DO Chapecó _ SC, 27/05/2.015.~ qual confer. oume foi apresentado e com , ~

,-J-r n '-i,>
>J da '1trdad

Em testemunho ,~_,,__---,..~.:.:.':~:.;.-~"'_:,~

ARIELREMUS.ESCREVEiIT'Ei:"~'~(
Selo Digitai de Fiscalillçlo._~o: TIP°.5~~Rs~4'30
Emolumentos RS: 2.75 + S~l~;}~:~,~,;,~-,o ,,,',

ntlr' dado. do 810 em:,lelil.tJ"e.Ju",brCo a os "'" "~'_"
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